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PROJETO DE LEI N.º 3.469, DE 2021 
(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 
Altera a Lei nº 13.710, de 24 de agosto de 2018, que institui a Política 
Nacional de Incentivo à Produção de Cacau de Qualidade, e a Lei nº 
7.827, de 27 de setembro de 1989, que regulamenta o art. 159, inciso I, 
alínea c, da Constituição Federal, institui o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Norte - FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento 
do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste - FCO, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4107/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Félix Mendonça Júnior – PDT/BA

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021
(do Sr. Félix Mendonça Júnior)

Altera a Lei nº 13.710, de 24 de agosto
de 2018, que institui a Política Nacional
de Incentivo à Produção de Cacau de
Qualidade, e a Lei nº 7.827, de 27 de
setembro de 1989, que regulamenta o
art.  159,  inciso  I,  alínea  c,  da
Constituição  Federal,  institui  o  Fundo
Constitucional  de  Financiamento  do
Norte  -  FNO,  o  Fundo  Constitucional
de Financiamento do Nordeste - FNE e
o  Fundo  Constitucional  de
Financiamento do Centro-Oeste - FCO,
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 13.710, de 24 de agosto de 2018, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art.
4º.......................................................................................................
..

..........................................................................................................

............

IX - ofertar linhas de crédito e de financiamento para a produção e
industrialização  diferenciada  do  cacau  de  qualidade,  sobretudo
para  reestruturação  produtiva  e  renovação  de  cacauais,  em
condições favorecidas  e  diferenciadas  no  tocante  aos
encargos  financeiros, bônus  de  adimplência  e  prazos  de
pagamento.

Parágrafo
único. ......................................................................................

..........................................................................................................

...........
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212121641000
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II - capacitados para a produção de cacau de qualidade superior
ou fino; 

III  -  organizados  em  associações,  cooperativas  ou  arranjos
produtivos  locais  que  agreguem  valor  ao  cacau  produzido,
inclusive por meio de certificações de qualidade, de origem, de
produção orgânica ou,  ainda,  por  meio  de selos sociais  ou de
comércio justo; e 

IV -  que detenham o Selo Verde Cacau Cabruca Bahia ou o
Selo  Verde  Cacau  Amazônia,  nos  termos de  regulamento.”
(NR)

Art.  2º O art.  4º  da Lei  nº 7.827, de 27 de setembro de 1989,
passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º:

“Art.
4º.......................................................................................................
..

..........................................................................................................

............

§  5º  Os  agricultores  que  detenham  o  Selo  Verde  Cacau
Cabruca Bahia ou o Selo Verde Cacau Amazônia, nos termos
de regulamento, serão considerados grupos prioritários nos
planos regionais de desenvolvimento para fins de acesso aos
recursos  dos  fundos  constitucionais  de  financiamento,
aplicando-se a eles o disposto no inciso V do art. 3º desta
lei.“ (NR)

Art. 3 o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este  projeto  de  lei  faz  parte  de  um  conjunto  de  medidas
apresentadas com o objetivo de recolocar o Brasil como o maior produtor de
cacau do mundo. Diversas são as razões para que um país que já foi o maior
produtor e exportador global desse produto hoje amargue a sétima colocação
no ranking mundial de produtores de cacau, estando atrás de Costa do Marfim,
Gana, Indonésia, Nigéria, Equador e Camarões.

Embora  a  doença  popularmente  conhecida  como vassoura-de-
bruxa introduzida nos cacaureiros do sul da Bahia no final da década de 1980 *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212121641000

PL
 n

.3
46

9/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
10

/2
02

1 
16

:5
9 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3469/2021 

 
  

 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Félix Mendonça Júnior – PDT/BA

tenha sido a maior responsável pelo cenário atual, muitos erros e omissões na
condução das políticas públicas focadas na recuperação da lavoura cacaueira
baiana agravaram ainda mais o quadro que já vinha se deteriorando ao longo
do tempo.

Felizmente,  ainda  podemos  reverter  essa  situação  temerária.
Uma das soluções para recolocar o Brasil na vanguarda da produção mundial
de cacau perpassa pelo incentivo à produção do cacau cultivado de maneira
sustentável  em  sistemas  agroflorestais,  tanto  na  Mata  Atlântica  quanto  na
Floresta Amazônica.

O  sistema  cabruca,  que  indica  o  plantio  do  cacaueiro  sob  as
árvores  nativas  da  mata,  muito  comum no  sul  da  Bahia,  tem sido  um dos
grandes responsáveis  pela  preservação do que  resta  da  Mata  Atlântica  no
Brasil. Na mesma linha de preservação ambiental segue o cacau da Amazônia,
que, por ter um cultivo sustentável, pode colaborar na restauração de áreas
degradadas e na redução do desmatamento, além de proporcionar melhoria de
vida para os agricultores e suas comunidades.

De modo a incentivar a produção sustentável de cacau, estamos
propondo  que  os  agricultores  que  detenham o Selo  Verde  Cacau  Cabruca
Bahia ou o Selo Verde Cacau Amazônia possam contar com linhas de crédito
favorecidas  e  diferenciadas  no  âmbito  da  Política  Nacional  de  Incentivo  à
Produção de Cacau de Qualidade.

Adicionalmente,  propomos que os agricultores que detenham o
Selo Verde Cacau Cabruca Bahia ou o Selo Verde Cacau Amazônia sejam
considerados  grupos  prioritários  nos  planos  regionais  de  desenvolvimento,
aplicando-se a eles condições diferenciadas e favorecidas na contratação de
linhas  de  crédito  custeadas  com  recursos  dos  fundos  constitucionais  de
financiamento.

Nesse sentido,  tendo em vista  os  inegáveis benefícios sociais,
econômicos e ambientais que podem ser alcançados com o cultivo sustentável
do cacau, esperamos poder contar com o apoio dos ilustres pares nesta Casa
para a aprovação desta proposição.

Sala da Sessões,     de outubro de 2021.

Deputado Félix Mendonça Júnior
PDT/BA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Félix Mendonça Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212121641000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.710, DE 24 DE AGOSTO DE 2018 
 

Institui a Política Nacional de Incentivo à 

Produção de Cacau de Qualidade.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Incentivo à Produção de Cacau de 

Qualidade, com o objetivo de elevar o padrão de qualidade do cacau brasileiro por meio do 

estímulo à produção, industrialização e comercialização do produto em categoria superior.  

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se de categoria superior o cacau 

classificado como de alto padrão de qualidade por suas características físicas, químicas e 

sensoriais, de acordo com processos de análise e certificação reconhecidos pelo Poder Público.  

 

Art. 2º São diretrizes da Política Nacional de Incentivo à Produção de Cacau de 

Qualidade:  

I - a sustentabilidade ambiental, econômica e social da produção e dos produtores;  

II - o desenvolvimento tecnológico da cacauicultura;  

III - o aproveitamento da diversidade cultural, ambiental, de solos e de climas do 

País para a produção de cacau de qualidade superior;  

IV - a adequação da ação governamental às peculiaridades e diversidades regionais;  

V - a articulação e a colaboração entre os entes públicos federais, estaduais e 

municipais e o setor privado;  

VI - o estímulo às economias locais e a redução das desigualdades regionais; e  

VII - a valorização do Cacau do Brasil e o acesso a mercados que demandam maior 

qualidade do produto.  

 

Art. 3º São instrumentos da Política Nacional de Incentivo à Produção de Cacau de 

Qualidade:  

I - o crédito rural para a produção, industrialização e comercialização;  

II - a pesquisa agrícola e o desenvolvimento tecnológico;  

III - a assistência técnica e a extensão rural;  

IV - o seguro rural;  

V - a capacitação gerencial e a formação de mão de obra qualificada;  

I - o associativismo, o cooperativismo e os arranjos produtivos locais;  

VII - as certificações de origem, social e de qualidade dos produtos;  

VIII - as informações de mercado; e  

IX - os fóruns, câmaras e conselhos setoriais, públicos e privados.  

 

Art. 4º Na formulação e execução da Política de que trata esta Lei, os órgãos 

competentes deverão:  

I - estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas;  

II - considerar as reivindicações e sugestões do setor cacaueiro e dos consumidores;  
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III - apoiar o comércio interno e externo de cacau de qualidade superior;  

IV - estimular investimentos produtivos direcionados ao atendimento das demandas 

do mercado de cacau de qualidade superior ou fino;  

V - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de variedades superiores de cacau e 

tecnologias de produção e industrialização que visem à elevação da qualidade do produto;  

VI - promover o uso de boas práticas agrícolas;  

VII - adotar ações de proteção fitossanitária visando a elevar a qualidade da 

produção cacaueira;  

VIII - incentivar e apoiar a organização dos produtores de cacau de qualidade;  

IX - ofertar linhas de crédito e de financiamento para a produção e industrialização 

diferenciada do cacau de qualidade, sobretudo para reestruturação produtiva e renovação de 

cacauais, em condições adequadas de taxas de juros e prazos de pagamento.  

Parágrafo único. Terão prioridade de acesso ao crédito e financiamento de que trata 

o inciso IX do caput, os agricultores:  

I - familiares, pequenos e médios produtores rurais;  

II - capacitados para a produção de cacau de qualidade superior ou fino; e  

III - organizados em associações, cooperativas ou arranjos produtivos locais que 

agreguem valor ao cacau produzido, inclusive por meio de certificações de qualidade, de 

origem, de produção orgânica ou, ainda, por meio de selos sociais ou de comércio justo.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER  

Blairo Maggi  

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 

Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a alínea 

c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e funcionarão nos 

termos desta Lei.  

 

I - Das Finalidades e Diretrizes Gerais 
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Art. 2º Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-

Oeste têm por objetivo contribuir para o desenvolvimento econômico e social das regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, através das instituições financeiras federais de caráter regional, 

mediante a execução de programas de financiamento aos setores produtivos, em consonância 

com os respectivos planos regionais de desenvolvimento.  

§ 1º Na aplicação de seus recursos, os Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste ficarão a salvo das restrições de controle monetário de natureza 

conjuntural e deverão destinar crédito diferenciado dos usualmente adotados pelas instituições 

financeiras, em função das reais necessidades das regiões beneficiárias.  

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste inclui a finalidade específica de financiar, em condições compatíveis com as 

peculiaridades da área, atividades econômicas do semi-árido, às quais destinará metade dos 

recursos ingressados nos termos do art. 159, inciso I, alínea c, da Constituição Federal.  

 

Art. 3º Respeitadas as disposições dos Planos Regionais de Desenvolvimento, serão 

observadas as seguintes diretrizes na formulação dos programas de financiamento de cada um 

dos Fundos:  

I - concessão de financiamento aos setores produtivos das regiões beneficiadas; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 

13.530, de 7/12/2017) 

II - ação integrada com instituições federais sediadas nas regiões;  

III - tratamento preferencial às atividades produtivas de pequenos e miniprodutores 

rurais e pequenas e microempresas, às de uso intensivo de matérias-primas e mão-de-obra locais 

e as que produzam alimentos básicos para consumo da população, bem como aos projetos de 

irrigação, quando pertencentes aos citados produtores, suas associações e cooperativas;  

IV - preservação do meio ambiente;  

V - adoção de prazos e carência, limites de financiamento, juros e outros encargos 

diferenciados ou favorecidos, em função dos aspectos sociais, econômicos, tecnológicos e 

espaciais dos empreendimentos;  

VI - conjugação do crédito com a assistência técnica, no caso de setores 

tecnologicamente carentes;  

VII - orçamentação anual das aplicações dos recursos;  

VIII - uso criterioso dos recursos e adequada política de garantias, com limitação 

das responsabilidades de crédito por cliente ou grupo econômico, de forma a atender a um 

universo maior de beneficiários e assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retorno às 

aplicações;  

IX - apoio à criação de novos centros, atividades e pólos dinâmicos, notadamente 

em áreas interioranas, que estimulem a redução das disparidades intra-regionais de renda;  

X - proibição de aplicação de recursos a fundo perdido.  

XI - programação anual das receitas e despesas com nível de detalhamento que dê 

transparência à gestão dos Fundos e favoreça a participação das lideranças regionais com 

assento no conselho deliberativo das superintendências regionais de desenvolvimento; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009) 

XII - ampla divulgação das exigências de garantia e de outros requisitos para a 

concessão de financiamento; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009, 

com redação dada pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

XIII -  concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em 

cursos superiores não gratuitos, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. (Inciso 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-129-8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-129-8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2009/leicomplementar-129-8-janeiro-2009-585174-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

 

II - Dos Beneficiários 

 

Art. 4º São beneficiários dos recursos dos fundos constitucionais de financiamento 

do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

I - produtores e empresas, pessoas físicas e jurídicas, e cooperativas de produção 

que, de acordo com as prioridades estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento, 

desenvolvam atividades produtivas nos setores agropecuário, mineral, industrial, 

agroindustrial, de empreendimentos comerciais e de serviços das regiões Norte, Nordeste e 

Centro-Oeste; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 13.530, de 7/12/2017) 

II - estudantes regularmente matriculados em cursos superiores e de educação 

profissional, técnica e tecnológica não gratuitos que contribuirão para o desenvolvimento do 

setor produtivo das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de acordo com as prioridades 

estabelecidas nos planos regionais de desenvolvimento. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.530, de 

7/12/2017) 

§ 1º Os Fundos Constitucionais de Financiamento poderão financiar 

empreendimentos de infra-estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas 

não dependentes de transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários para 

a economia em decisão do respectivo conselho deliberativo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 2º No caso de produtores e empresas beneficiárias de fundos de incentivos 

regionais ou setoriais, a concessão de financiamentos de que trata esta Lei fica condicionada à 

regularidade da situação para com a Comissão de Valores Mobiliários - CVM e os citados 

fundos de incentivos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

§ 4º Os estudantes e os cursos mencionados no inciso II do caput deste artigo 

deverão atender aos requisitos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 785, de 6/7/2017, convertida na Lei nº 13.530, 

de 7/12/2017) 

 

Art. 5º Para efeito de aplicação dos recursos, entende-se por:  

I - Norte, a região compreendida pelos Estados do Acre, Amazonas, Amapá, Pará, 

Roraima, Rondônia, e Tocantins;  

II - Nordeste, a região abrangida pelos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio 

Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Bahia, além das partes dos Estados 

de Minas Gerais e Espírito Santo incluídas na área de atuação da SUDENE; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.808, de 20/7/1999) 

III - Centro-Oeste, a região de abrangência dos Estados de Mato Grosso, Mato 

Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal;  

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida em portaria daquela Autarquia. (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei 13.137, de 19/6/2015) 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13530-7-dezembro-2017-785887-publicacaooriginal-154436-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-785-6-julho-2017-785164-publicacaooriginal-153308-pe.html
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